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PARECER N.º 526/07 APROVADO EM 10/08/07

CÂMARA DE PLANEJAMENTO

INTERESSADO: CENTRO  DE  EDUCAÇÃO  PROFISSIONAL  DO  SENAC  EM 
PONTA GROSSA

MUNICÍPIO: PONTA GROSSA

ASSUNTO: Pedido de Renovação de Credenciamento para Oferta de Cursos de 
Educação Profissional

RELATORA: TERESA JUSSARA LUPORINI

I – Relatório

1  -  Pelo  Ofício  nº  2302/2007–  GS/SEED,  a  Secretaria  de 
Estado  da  Educação  encaminha  a  este  Conselho  Estadual  de  Educação  o 
expediente acima de interesse do Centro de Educação Profissional do SENAC, no 
Município  de  Ponta  Grossa,  que  por  sua  Direção  solicita  a  Renovação  do 
Credenciamento da Instituição para oferta de Cursos de Educação Profissional.

2 – Da Instituição de Ensino

O  Centro  de  Educação  Profissional  do  SENAC  em  Ponta 
Grossa, está localizado à Rua João Manoel dos Santos Ribas, 313, no Centro do 
Município  de  Ponta  Grossa,  tendo  como  Entidade  Mantenedora  o  Serviço 
Nacional de Aprendizagem Comercial, foi credenciado para oferta de Educação 
Profissional em 23/05/02 pela Resolução nº1782/2002, junto da autorização do 
Curso Técnico em Enfermagem.

Informações  comprovadas  sobre  a  capacidade  financeira 
administrativa, situação jurídica, condição fiscal e parafiscal estão demonstradas 
às folhas 44 a 58. 

3 – Corpo Técnico Administrativo

DOCENTE FORMAÇÃO FUNÇÃO
Lourdes de Fátima Oliveira - Psicologia - Direção
Roseli de Fátima - História - Secretaria
Patrícia Regina Silvino - Enfermagem - Coordenação do Curso de 

Enfermagem
Eliane Fernandes - Enfermagem - Coordenação do Estágio do 

Curso de Enfermagem
Jasmine Cardoso - Turismo

- Especialização em 
Ecoturismo

- Coordenação do Curso de 
Turismo
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4 – Cursos Autorizados e Reconhecidos 

Curso(s) Nº da Resolução 
de Aut. para 

funcionamento

Data da 
Publicação 
em DIOE

Nº da 
Resolução da 

Última 
Renovação

Data da 
Publicação em 

DIOE

01 Técnico em 
Enfermagem

1.782/2002 20.06.2002 313/06 24.02.2006

02 Técnico em Turismo 4.231/02 28.10.2002

5- Avaliação Quantitativa

(...)
5.1. Da Instituição:
“ Melhorias físicas: Melhoria das salas de aula (troca piso, pintura).
- Atestar  condições  de  funcionamento  quanto  à  estrutura  das 

instalações;
Instalações em perfeito estado para utilização.
- Aquisição  de  novos  recursos  tecnológicos  para  a  equipe 

administrativa;
Troca de computadores, software para a emissão de documentação.
- Aquisição de novos recursos tecnológicos para a equipe pedagógica.
Retroprojetores, dvd, televisores, data-show, computadores.”

 
“Do curso (síntese dos resultados alcançados em cada curso ofertado durante o período 

do credenciamento).”

(...)
5.2. Número de alunos matriculados no início e final do curso, especificando a forma.

Técnico em Enfermagem (concomitante)
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5.3. Demonstrativo, onde consta período de início e término da oferta do curso, turno, turma(s) e 
Número de alunos.

5.4 – Corpo Docente

- Relatório do Plano de Capacitação para Professores , desenvolvidos 
no período de credenciamento:

Justificativa

Perante  a  nova  dimensão  dada  à  Educação  Profissional  pela  Lei  de  Diretrizes  e  Bases  da 
Educação  nº  9394/96,  defrontamos  com  a  necessidade  de  realizar  um  programa  de 
desenvolvimento do corpo docente, baseado na perspectiva de educação continuada, visando o 
aprimoramento de competências pedagógicas indispensáveis  ao seu comprometimento com a 
missão,  com  os  objetivos  e  metas  propostos  pelo  SENAC  –  PR.  Este  programa  está 
fundamentado  em  documentos  legais  e  de  acordo  com  o  Projeto  Político  Pedagógico  da 
Instituição.

Objetivo

Desenvolver/aprimorar competências pedagógicas voltadas a uma nova concepção de educação, 
onde o  desenvolvimento  para  a  capacidade  de  aprendizagem  autônoma   e  contínua  de 
competências,  através  de  uma relação  igualitária,  passa  a  ser  o  grande  princípio  orientador. 
Caracterizar a Instituição SENAC quanto ao modelo das ações que definem os serviços prestados, 
às respectivas áreas em que se inserem e à clientela a que se destinam, de forma que se realizem 
as perspectivas da missão SENAC: Educar para o trabalho em atividades de comércio de bens, 
serviços e turismo.
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Metodologia

A Capacitação dos Docentes se deu em 5 encontros, sendo cada encontro correspondente a 1 
módulo de 08 horas:
- Módulo I: A nova concepção da Educação Profissional
- Módulo II: Competências interpessoais
-Módulo III: Competências pedagógicas voltadas para aprender a aprender
- Módulo IV: Seleção e utilizados de recursos didáticos
- Módulo V: Dinâmicas de grupo como estratégia didática”

“ itens relevantes dos referidos cursos, em relação às diferentes formas de educação, ao trabalho, 
à ciência, e à tecnologia que conduz ao permanente desenvolvimento de aptidões para a vida 
produtiva.
 - Atuação na Prestação de Serviços na comunidade com palestras e orientações à Saúde junto à 
população
- Participação  no  programa  de  utilidade  pública,  programa  de 

prevenção e conscientização das doenças sexualmente transmissíveis, participação em feiras 
comerciais atendendo o público geral.”

(...)
d)  Demonstrativo,  onde deverá constar  período de início  e  término da oferta  do curso,  turno, 
turma(s) e número de alunos.

5.5. Técnico em Guia de Turismo – nenhuma turma foi realizada

6 – Comissão Verificadora

A Comissão Verificadora constituída pelo Ato Administrativo 
nº 03/2007, do Núcleo Regional de Educação de Ponta Grossa, integrada por 
Técnicos Pedagógicos da SEED e do NRE e a Especialista Sandra M. B. Pires, 
Enfermeira, emitiu o Laudo Técnico favorável à Renovação do Credenciamento 
do Centro de Educação Profissional do SENAC, no Município de Ponta Grossa, 
conforme a Deliberação nº 02/00-CEE, alterada pela Deliberação nº 09/05-CEE.
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O relatório de Avaliação da Instituição apresenta as seguintes 
informações:

(...)
“3.1. Ambiente (espaço físico):

10 salas de aulas amplas
01 auditório
01 laboratório de enfermagem (em reforma)
01 laboratório de informática com 15 micros conectados a internet
01 biblioteca pequena (boa enquanto aos referenciais bibliográficos atualizados, de boa qualidade, 
autores de renome na área. O espaço para a biblioteca será ampliado para julho próximo. Há um 
computador para uso dos alunos.

3.1.1 Portadores de necessidades especiais

A Instituição informou que estão previstas reformas já em 2007 contemplando a rampa, banheiros, 
móveis  e possibilidade de elevador vazado (o projeto de melhoria foi protocolado na SEED e 
SENAC Curitiba)
3.2. Recursos Humanos (administrativo/pedagógico)
Em conformidade com a legislação
3.3. Recursos materiais em atendimento ao Projeto Político Pedagógico (ou Proposta Pedagógica 
e Plano de Curso):
TVs e vídeos disponíveis em todas as salas, DVD, retro-projetor, multimídia, software específicos 
na área de enfermagem (CD corpo humano), apostilas e livros etc.
3.4  Projetos ou atividades relevantes construídos pela Instituição:
Projetos de atendimento à comunidade na área da saúde
PR em Ação
Ação Global
Parceria com Associação de Moradores
Monitoria/atendimento individualizado/pequenos grupos aos alunos do curso
Humanização nos Hospitais (implantação de Música ambiente  nas UTIs) 
3.5 Características essenciais  da Instituição considerando a Educação Profissional  Técnica de 
nível Médio:
Qualidade do Curso e dos Profissionais que atuam na área em hospitais
Visitas técnicas
Capacitação para docentes e equipe pedagógica
90% dos alunos egressos do curso já estão no mercado de trabalho
Material didático/pedagógico e encaminhamentos metodológicos
3.6 Plano de Cursos: avaliação com base nos resultados alcançados e propostas de trabalho:
Necessidade de alteração nas cargas horárias de algumas disciplinas a fim de se estabelecer a 
consonância  com  o  material  didático  utilizado.  Necessidade  de  ampliação  e  melhoria  nos 
ambientes pedagógicos – o que já vem ocorrendo.
3.7 Formas de Planejamento Coletivo do Trabalho Discente/Docente:
Com a participação de todos os professores e Equipe Pedagógica da Instituição.
3.8 Observações da Direção, se necessário:
O Curso atende expectativas e demanda da comunidade local e regional, a equipe realiza um 
excelente  trabalho,  desenvolvimento  de  pesquisas  comunitárias  e  inserção  dos  egressos  no 
mercado de trabalho, com qualidade.”
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7 – Laudo Técnico para Recredenciamento do Centro 
de  Educação  Profissional  do  SENAC/Ponta  Grossa  que  oferta  Educação 
Profissional Técnica de Nível Médio

“A Comissão de Verificação abaixo designada pelo Ato Administrativo nº 03/07 de 22/01/2007, do 
NRE de Ponta Grossa, procedeu a verificação 'in loco' no Centro de Educação Profissional do 
SENAC,  do  Município  de  Ponta  Grossa,  mantido  pelo  Serviço  Nacional  de  Aprendizagem 
Comercial-SENAC,  com o objetivo de Recredenciamento da Instituição de Ensino para continuar 
ofertando a Educação Profissional Técnica de Nível Médio.
Após análise dos documentos constantes do processo, da Proposta Pedagógica, da verificação 'in 
loco' (condição dos recursos físicos, 
materiais e humanos), da veracidade das declarações e constatadas as condições necessárias em 
atendimento à Deliberação nº 02/00-CEE, n.º 09/05-CEE e atualizada pela n.º 09/06-CEE, somos 
de Parecer Favorável à solicitação, a partir do inicio do ano letivo de 2007.”

II – VOTO DA  RELATORA

Considerando  o  exposto  somos  pela  Renovação  do 
Credenciamento  do  Centro  de  Educação  Profissional  do  SENAC  em  Ponta 
Grossa, do Município de Ponta Grossa, mantido pelo SENAC – Serviço Nacional 
de Aprendizagem Comercial, a partir do ano letivo de 2007, pelo prazo de cinco 
anos, conforme o estabelecido no parágrafo único do artigo 34 da Deliberação nº 
09/06-CEE.

É o Parecer.

CONCLUSÃO DA CÂMARA
A Câmara de Planejamento aprova, por unanimidade, o Voto da Relatora.

                             Curitiba, 08 de agosto de 2007.

DECISÃO DO PLENÁRIO
O Plenário  do  Conselho  Estadual  de  Educação  aprovou,  por  unanimidade,  a 
Conclusão da Câmara.
Sala Pe. José de Anchieta, em 10 de agosto de 2007.
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